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LEI COMPLEMENTAR Nº 122, DE 30 DE MARÇO DE 2026 

 

REVOGA INTEGRALMENTE A LEI COMPLEMENTAR Nº 

41, DE 11 DE AGOSTO DE 2008, E TODAS AS SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE, Estado de Rondônia, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Eu, Sanciono e 

Promulgo a seguinte; 

 

 

  LEI COMPLEMENTAR: 

 

 

  Art. 1º Fica revogada integralmente a Lei Complementar nº 41, de 11 de agosto de 

2008, bem como todas as suas alterações posteriores, para todos os fins e efeitos no âmbito do 

Município de Colorado do Oeste. 

 

  Art. 2º A revogação de que trata esta Lei Complementar: 

 

  I – não prejudica a validade dos atos administrativos praticados sob a vigência da 

Lei Complementar nº 41, de 2008, desde que compatíveis com a Constituição da República Federativa 

do Brasil e com a legislação municipal atualmente em vigor; 

  II – não implica repristinação de normas anteriormente revogadas; 

  III – assegura a continuidade do regime jurídico aplicável aos servidores públicos 

municipais, que passa a ser integralmente regido pela Lei Complementar nº 71, de 28 de dezembro de 

2012, pelas normas específicas da Câmara Municipal de Colorado do Oeste e pelo Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos instituído em legislação própria. 

 

  Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PALÁCIO “PREFEITO CERENEU JOÃO NAUE”, 30 DE MARÇO DE 2026. 
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